
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANITNS – TO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO Nº 02/2024 DE PRAZO DO CONTRATO FMS-CO N° 092/2023.

Segundo Termo Aditivo de Prazo do CONTRATO FMS-CO N° 092/2024, firmado entre o MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO
DO TOCANTINS, TENDO COMO INTERVENIENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 11.359.904.0001-24, com endereço na Rua 03,
nº1755, Centro, Colinas do Tocantins – TO, representada por seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, brasileiro, servidor público,
inscrito CPF: 617.962.711-87 e portador do RG Nº 69532, residente e domiciliada no Rua Haroldo Veloso, n.º 1876, Centro - Colinas do
Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, nomeado através da portaria Nº 598, de 29 de dezembro de 2022, publicado no diário do município dia 30
de dezembro de 2022, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa GEOS – GESTÃO & TECNOLOGIA INOVA
SIMPLES (I.S.), inscrita no CNPJ: 48.996.855/0001-40, com sede na Rua 05 – 691 – Quadra C – 4 – Lote 16E – Sala 1312 – Edificio The Prime
Tamandare – Setor Oeste – CEP: 74.115-060 – Goiânia/GO, telephone: 63 9 9250-0199, E-mail: geostecnologia@hotmail.com, neste ato
representado pelo senhor MURILO BONFIM SILVA, inscrito no CPF: 008.012.291-46, denominada CONTRATADA. OBJETO DO TERMO
ADITIVO: O presente TERMO ADITIVO, destina-se a promover a prorrogação do prazo de vigência do contrato original, cujo objeto é a
prestação de serviços de sistema de prontuário eletrônico com armazenamento ilimitado em nuvem, integrado com BPA-online, integração
recepção,  classificação  de  risco,  consultório  médicos,  pronto  socorro  e  especialidade,  para  atendimento  das  demandas  do  Hospital
Municipal  de  Colinas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Saúde.

Projeto de Atividade: Manutenção do Hospital Municipal de Colinas.

Unidade: 18 – Secretaria Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária: 10.302.1004.2.110

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Ser. Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 1.500.1002.0000 – ASPS-Ações e Serv. Saúde.

Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000 – Bloco Manutenção

Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000 – Transf. SUS – Gov. Estadual.

Ficha: 0810.

Vigência: A partir do dia 01 de julho de 2024, cessando seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2024. Fundamenta-se o presente Termo
Aditivo de Prazo no artigo 107 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, nos termos do PROCESSO ADMNISTRATIVO FMS-CO Nº
058/2023, sob PROTOCOLO FMS-CO Nº 3944/2023, e em conformidade com item 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, do referido
Contrato oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS-CO Nº 049/2023. Data da Assinatura: 26/06/2024 – SIGNATÁRIOS: Contratante: JAIR
PEREIRA LIMA – Gestor do Fundo Municipal De Saúde – Contratado: MURILO BONFIM SILVA.

Colinas do Tocantins/TO, aos dias 16, do mês de julho de 2024.

_________________________________________________

JAIR PEREIRA LIMA

Gestor do Fundo Municipal De Saúde

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-20910d-17072024102655
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